LEI Nº 1139,  DE 28/12/89

Altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.095, de 13 de fevereiro de 1989, que “Institui o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por ato onerosos “inter vivos” – ITBI “inter vivos”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E I  :

Art. 1º.  Os dispositivos a seguir, da Lei nº 1.095, de 13 de fevereiro de 1989,  que “Institui o Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis por ato oneroso “inter vivos” – ITBI “inter vivos”,  passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6º. ..............

§ 1º. Fica, também, isenta a aquisição de imóveis edificado, de valor inferior a 60 (sessenta) UFMT’s, desde que destinado a moradia do adquirente e que o mesmo não seja proprietário de outro imóvel, urbano ou rural, no território do Município.

§ 2º. A isenção de que trata o Parágrafo anterior alcançará o imóvel naõ edificado, de valor inferior a 50 (cinquenta) UFMT’s, em sua primeira operação tributável por este Imposto, desde que o adquirente não seja proprietário de outro imóvel, urbano ou rural, no território do Município”.

“Art. 7º. ..............

I – nas transmissões e cessões por intermédio do Sistema Financeiro de Habitação, observado o disposto no Parágrafo Único, do artigo anterior:

a) .........

b) sobre o valor restante, as alíquotas do Imposto incidirão sobre o valor venal do imóvel, expresso em UFMT’s, na seguinte escala:

1 – Até 120 UFMT’s ....................................................................  1,0%;

2 – Acima de 120 UFMT’s ..........................................................  2,0%;

II – Nas demais transmissões e cessões a título oneroso, as alíquotas incidirão sobre o valor venal do imóvel, expresso em UFMT’s, na seguinte escala, observado o disposto no Parágrafo Único, do artigo anterior:

1 – Até 120 UFMT’s ....................................................................  1,0%;

2 – Acima de 120 UFMT’s  e até 380 UFMT’s ............................  2,0%;

3 – Acima de 380 UFMT’s  e até 600 UFMT’s ............................  3,0%;

 4 – Acima de 600 UFMT’s  ........................................................  4,0%;

Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Timóteo, 28 de dezembro de 1989; 25º ano de Emancipação                   Político-Administrativa.

GERALDO NASCIMENTO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

